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Emenda Supressiva ao Projeto de Lei Ordinária 49/2025, que institui o “Programa EMHAP
em Dia”, destinado ao parcelamento de débitos junto à Empresa Municipal de Habitação
Popular de Santo André – EMHAP.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

9125/2025 9994/2025 02/12/2025 12:29:29 02/12/2025 11:58:52

Tipo Número

EMENDA 9/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380031003600310035003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




